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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 
Estado de São Paulo 

 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2015 

 
 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras,  Estado de São Paulo, torna público que realizará, na 
forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 
DE PROVAS E TÍTULOS  para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime 
Celetista. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – 

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquis as Ltda. 
 

1.1.1- O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pela Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, nos empregos indicados no presente edital e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 2 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras . 
 

1.1.2- A Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras  poderá estabelecer jornada de trabalho ou horários 
diferenciados em razão das peculiaridades dos empregos, dos serviços ou das atividades, conforme art. 23, da 
Lei Complementar n.º 115, de 15/04/2008 e artigo 27, do Capitulo III, do Decreto n.º 63/2010, de 19/11/2010. 

 
1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 

 
1.2.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Vencimentos  Taxa de 

Insc.  
Exigências complementares no ato 

da posse 

Ajudante de Serviços Diversos 44 01 R$ 792,71 R$ 20,00 Ensino Fundamental até 4ª série  

Auxiliar de Mecânico 44 01 R$ 845,95 R$ 20,00 
Ensino Fundamental até 4ª série, CNH 
categoria “B” ou superior e experiência 

comprovada de 2 anos 

Borracheiro 44 01 R$ 1.060,84 R$ 20,00 Ensino Fundamental até 4ª série e 
experiência comprovada de 2 anos 

Mecânico 44 01 R$ 1.330,52 R$ 20,00 Ensino Fundamental até 4ª série e 
experiência comprovada de 2 anos 

 
1.2.2 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Vencimentos  Taxa de 

Insc.  
Exigências complementares no ato 

da posse 

Agente Sanitário 44 01 R$ 1.060,84 R$ 20,00 Ensino Fundamental completo 
 
1.2.3 LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL 

SUPERIOR OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Vencimentos  Taxa de 

Insc.  
Exigências complementares no ato 

da posse 

Professor Adjunto de Educação 
Infantil  16 h/a 01 R$ 14,40 h/a R$ 20,00 

Curso Normal completo em Nível Médio 
ou Superior ou curso de Licenciatura 
plena em Pedagogia com habilitação 
específica na Educação Infantil.  

Professor Adjunto de Ensino 
Fundamental I 16 h/a 01 R$ 14,40 h/a R$ 20,00 

Curso Normal completo em Nível Médio 
ou Superior ou curso de licenciatura 
plena em Pedagogia com habilitação 
específica na Educação Fundamental. 
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1.2.4 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Vencimentos  Taxa de 

Insc.  
Exigências complementares no ato 

da posse 

Médico Veterinário 30 01 R$ 2.444,58 R$ 20,00 Graduação em Medicina Veterinária e 
possuir registro no CRMV 

Químico 30 01 R$ 2.444,58 R$ 20,00 
Graduação em Química e possuir 
registro no CRQ 

Professor Adjunto de Ensino 
Fundamental II - Educação Física 16 h/a 01 R$ 14,40 h/a R$ 20,00 Licenciatura Plena em Educação Física 

com Registro no CREF 
 

1.3  - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 31 de 

agosto a 20 de setembro de 2015,  devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique 

em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via 
sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a 
prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir 
comprovante de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.1.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.1.8- A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 
 

2.1.9- Os candidatos poderão inscrever-se para mais de um emprego, porém, em caso de mais de uma inscrição o 
candidato deverá optar por um único emprego, não havendo restituição parcial ou integral dos valores pagos a 
título de taxa de inscrição. 
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2.1.10 As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que 
realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras  e à 
CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.  o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório. 
 

2.1.11 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da 
inscrição. 
 

2.2 - Da Isenção da Taxa de Inscrição:  
 

2.2.1- Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que atender às condições estabelecidas nas Leis 
Municipais nos 1.600/2004 e 1.912/2009: 

I -  pessoas comprovadamente desempregadas há mais de 06 (seis) meses; 
II -  doadores de sangue, que tenham realizado, no mínimo, 03 (três) doações de sangue, nos últimos 18 

(dezoito) meses antecedentes à data limite para inscrição no concurso em órgãos oficiais ou entidades 
credenciadas pela União, Estado ou Município, hemocentros e nos bancos de sangue dos hospitais. 

 
2.2.2- O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.2.1, deverá solicitar a isenção de 

pagamento de taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
a) Acessar o site www.consesp.com.br no período de 31 de agosto a 01 de setembro de 2015 ; 
b) Preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
c) Protocolar no período de 31 de agosto a 01 de setembro de 2015 , na sede da Prefeitura de Santa Cruz 

das Palmeiras - SP, sita a Praça Condessa Monteiro de Barros, n° 507, das 08h30 às 15h00, em envelope 
identificado, contendo: 

- Ficha de inscrição devidamente preenchida; 
- Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no concurso; 
- Fotocópia do documento de identidade  
- Se desempregado  comprovar situação mediante: fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), somente das páginas que contenham fotografia, identificação e anotação do último contrato de 
trabalho e da primeira página subsequente em branco.   

- Se Doador de Sangue comprovar situação mediante: documento comprobatório emitido por entidade 
reconhecida que ateste a quantidade e data das doações. 

 
2.2.3- Não serão consideradas as cópias de documentos enca minhados por outro meio.  Caso o candidato 

utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital, terá indeferido seu pedido de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição e sua inscrição não será efetivada. 
 

2.2.4- Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após 
a entrega da devida documentação. 
 

2.2.5- O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado a partir do dia 12 de setembro de 2015,  através do site www.consesp.com.br. 
 

2.2.6- O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição, deverá acessar o site www.consesp.com.br, no período de 14 a 16 de setembro de 2015 . 
 

2.2.7- A partir do dia 19 de setembro  de 2015, estará disponível no site www.consesp.com.br o resultado do recurso 
contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa de inscrição. 
 

2.2.8- O candidato que tiver a solicitação indeferida e desejar participar do concurso deverá acessar novamente o 
site www.consesp.com.br, digitar seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo a 2ª via e 
pagando o boleto bancário, com valor da taxa de inscrição plena, até o último dia de inscrição, conforme 
presente Edital. 
 

2.2.9- O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena terá o 
pedido de inscrição invalidado. 
 

2.2.10- A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do candidato 
do certame em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

2.3   - São requisitos para o emprego:  
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2.3.1- O candidato, ao se inscrever, declarará, ter lido e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital e 

declarará, ainda, que após sua eventual habilitação no concurso e no ato de contratação, satisfará as 
seguintes condições: 
 

2.3.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos termos em que dispuser 
a legislação específica; 
 

2.3.1.2 Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
 

2.3.1.3 No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
 

2.3.1.4 Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
 

2.3.1.5 Possuir documentação comprobatória, no ato da nomeação, das EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES NO ATO 
DA POSSE para o emprego, conforme especificado nos itens 1.2.1, 1.2.2, 1.2.3 e 1.2.4; 
 

2.3.1.6 Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício do emprego, 
comprovada em inspeção realizada pelo Serviço Médico indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz das 
Palmeiras; 
 

2.3.1.7 Não ter sido exonerado da Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras por justa causa, em decorrência 
de processo administrativo disciplinar ou, ainda, após a avaliação do estágio probatório; 
 

2.3.1.8 Não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos, na forma da legislação vigente, responsável por atos julgados 
irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município; 
 

2.3.1.9 Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato 
lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal por prática de 
crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal 
Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92; 
 

2.3.1.10 Não estar, no ato da nomeação, incompatibilizado para nova nomeação em novo emprego público; 
 

2.3.1.11 Não possuir antecedentes criminais; 
 

2.3.1.12 Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
 

2.3.1.13 Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal. 
 

2.3.2 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo ou função. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
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3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 

escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/concurso para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada), expedido no prazo máximo de 12 meses 
antes do término das inscrições,  atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.7.1- Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 

3.7.2- O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Professor Adjunto de Educação 

Infantil, Professor Adjunto de Ensino Fundamental I e Professor Adjunto de Ensino Fundamental II -  
Educação Física e, exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 

4.1.1- Para o cargo Ajudante de Serviços Diversos  o Concurso Público será realizado em duas fases:  
 
1ª FASE – Provas Objetivas  (escrita) – Eliminatória e Classificatória e; 
2ª FASE – Prova Prática – Eliminatória e Classificatória.  
 

4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 
 

4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
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- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.3.1- Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
 

4.3.2- Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
com 4 (quatro) alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no 
ANEXO II deste Edital. 
 

4.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.6 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas 
bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 
calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, 
palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o 
uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.6.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

4.6.2- Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela Consesp. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 
fornecida pela Consesp, mesmo que desligado, (off-line)  ou dentro dela, porém ligado, (on-line)  serão excluídos 
do Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive responderem 
criminalmente por tentativa de fraude em concursos. 
 

4.7 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

4.7.1- A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
 

4.7.2- Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio 
que for necessário. 
 

4.7.3- Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
 

4.8 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1h30 (uma hora e meia) do horário 
previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno 
de questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 
rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS 
Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos  Gerais  2ª Fase Pontuação  

15 15 10 Prova Prática Conforme disposto no capítulo 10 
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AUXILIAR DE MECÂNICO 
BORRACHEIRO 
MECÂNICO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Pontuação  

10 10 10 10 Conforme disposto 
no capítulo 10 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
AGENTE SANITÁRIO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Pontuação  

10 10 10 10 Conforme disposto 
no capítulo 10 

 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL SUPERIOR 

OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
PROFESSOR ADJUNTO DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Educacionais  Pontuação  

10 10 10 10 Conforme disposto 
no capítulo 10 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais em Veterinária  Pontuação  

20 10 10 Conforme disposto 
no capítulo 10 

 
QUÍMICO 
Conhecimentos Específic os Língua Portuguesa  Conhecimentos Básicos de Informática  Pontuação  

20 10 10 Conforme disposto 
no capítulo 10 

 
PROFESSOR ADJUNTO DE ENSINO FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Educacionais  Pontuação  

20 10 10 Conforme disposto 
no capítulo 10 

 
5.1  - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2  - Serão convocados para a prova prática para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados na 

proporção citada a seguir, incluindo, em caso de empate na colocação limite, todos os candidatos com a mesma 
nota na prova objetiva. 

 
Cargos  Quantidade de candidatos que serão convocados para a 2ª Fase  

Ajudante de Serviços Diversos  Os 40 (quarenta) primeiros candidatos classificados. 
 

6.  DAS MATÉRIAS 
 
6.1   - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
 

7.   DOS TÍTULOS 
 
7.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Professor Adjunto de Educação 

Infantil, Professor Adjunto de Ensino Fundamental I e  Professor Adjunto de Ensino Fundamental II - 
Educação Física e, exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título 
Mestrado 07 (sete) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 03 (três) pontos - máximo um título 
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7.1.1- Os certificados de Pós Graduação Lato Sensu, com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas, deverão estar 

de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007. 
 

7.1.2- No caso de Certificado de Conclusão de Pós Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), este deverá 
conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 
 

7.1.3- Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos reconhecidos pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 
 

7.2   - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e 
aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
 

7.3  - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 

7.4   - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
 

7.5   - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

7.6   - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprov ação”.  
 

7.7   - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO 
DE EVENTUAIS TÍTULOS  que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os 
títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser 
apresentados e entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  
conforme o modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  

 
 

7.8   - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas EXCLUSIVAMENTE em cartório. 
 

7.9   - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.10 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.11 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

7.12 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 

 

8.   DAS NORMAS 

 
8.1   - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas objetivas serão realizadas no dia 11 de outubro  de 2015, às 9h, em 

locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, por 
meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) 
dias. A 2ª Fase (prova prática) será realizada em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital 
que publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   
 

8.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
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data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

8.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras 
e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. Não 
haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 

8.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 
 

8.7 - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados nos endereços eletrônicos  
www.consesp.com.br e www.scpalmeiras.sp.gov.br, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data 
da aplicação da prova e permanecerão no site pelo prazo de 3 (três) dias. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver; 
 

 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
 

 d) participação como jurado em júri popular (art. 440 da Lei n° 11.689/2008). 
 

 e) maior idade. 
 

9.2 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
por meio de sorteio. 
 

9.2.1- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

9.3  - Os candidatos que pretenderem comprovar o critério de desempate constante da letra “d” do item 9.1 do 
presente edital deverão apresentar NA DATA DAS PROVAS, ATÉ 30 (TRINTA MINUTOS) APÓS O 
ENCERRAMENTO DAS MESMAS , em salas especialmente designadas, cópia reprográfica autenticada ou via 
original de eventual certidão/declaração que possuam, em envelope identificado com nome, cargo e número de 
inscrição do candidato,  que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 

9.3.1- Para fins de comprovação da participação como jurado em júri popular serão aceitas certidão, declaração, 
atestado ou outros documentos públicos, emitidos pelos Tribunais de Justiça Federais, Estaduais e Municipais. 
 

9.3.2- Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a documentação exigida. As cópias reprográficas 
deverão ser autenticadas em cartório. 
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9.3.3- Não serão consideradas certidões ou declarações apresentadas, por qualquer forma, fora do dia e horário acima 

determinados e não haverá segunda chamada para a entrega dos documentos comprobatórios para critério de 
desempate, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não os apresentar no dia, local e 
horário determinado.  

 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP
100

NPO =         

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
11.1 - A convocação para a prova prática será publicada em jornal de circulação local, afixada no quadro de avisos da 

Prefeitura e divulgada nos endereços eletrônicos www.consesp.com.br e www.scpalmeiras.sp.gov.br , 
contendo informações quanto à data, os horários e locais de sua realização. 
 

11.2 - A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 
candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 
por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
 

11.3 - A prova prática terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos, 
tendo como critério de avaliação a "Capacidade Técnica".  
 

11.3.1- A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.4 -  A prova prática para o cargo de Ajudante de Serviç os Diversos  exigirá do candidato conhecimentos de 
tarefas inerentes às atribuições do cargo, conforme descrito no presente Edital, e constará das seguintes 
atividades: 
 
1) Transporte de materiais  – pontuação 0 a 40 pontos – Tempo 7 minutos. 
 

O candidato será solicitado a transportar tijolos, blocos ou telhas a uma distância aproximada de cinco metros 
usando uma carriola e empilhar o material ao final do percurso. Nesta prova o candidato será avaliado em 
função da pontuação negativa por faltas cometidas durante a prova, atribuindo-se a seguinte pontuação: 
 

Não transportou a quantidade solicitada 8 pontos negativos 
Não consegui empilhar os materiais adequadamente 8 pontos negativos 
Desgovernou e tombou a carriola 8 pontos negativos 
Derrubou e/ou danificou os materiais 8 pontos negativos 
Não terminou a prova dentro do tempo determinado 8 pontos negativos 
Nota final do teste  40 – (soma da pontuação negativa obtida)  

 
2) Carregamento de terra – pontuação 0 a 40 pontos – Tempo 3 minutos. 
 
O candidato será instruído a lançar 10 (dez) “pás” de terra sobre a caçamba de um caminhão. Nesta prova o 
candidato será avaliado em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante a prova, atribuindo-se a 
seguinte pontuação: 
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Lançou pás em quantidade inferior a solicitada  3 pontos negativos para cada pá não lançada 
Lançou terra fora da caçamba  5 pontos negativos 
Lançou pás com pouca terra 5 pontos negativos 
Nota final do teste  40 – (soma da pontuação negativa obtida)  

 
3) Identificação de Materiais  – 0 a 20 pontos – 7 minutos 
 
O examinador indicará ao candidato materiais, equipamentos e ferramentas comuns ao desempenho da 
função, conforme estabelecido nas atribuições do cargo constantes neste edital, pedindo que o mesmo 
identifique e descreva as funções/usos do item indicado. O candidato terá 7 (sete) minutos para identificar e 
descrever os itens, atribuindo-se a seguinte pontuação: 
 

Identificação incorreta do item 2 pontos negativos 
Descrição incorreta da função/uso do item 2 pontos negativos 
Nota final do te ste  20 – (soma da pontuação negativa obtida)  

 

 

11.4.1- A nota da prova prática será a soma da pontuação obtida em cada um dos testes. 
 

11.5 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova 
prática.  
 

11.6 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.2 - Para os candidatos ao cargo de Ajudante de Serviços Diversos  a nota final será a soma das notas nas provas 
objetivas e práticas. 
 

12.3 - Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de 
emprego.  
 

12.4 - Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os 
candidatos com deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 
 

12.5 - O resultado provisório do Concurso Público será publicado em jornal de circulação local e divulgado na Internet 
nos endereços eletrônicos www.consesp.com.br e www.scpalmeiras.sp.gov.br, cabendo recurso nos termos do 
Capítulo 13. Dos Recursos deste Edital.  
 

12.6 - Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não 
cabendo mais recursos. 
 

12.7 - A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos www.consesp.com.br e 
www.scpalmeiras.sp.gov.br.  
 

12.8 - A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o emprego, 
cabendo a Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras  o direito de aproveitar os candidatos aprovados 
em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos 
aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem como não lhes garante 
escolha do local de trabalho. 

 

13.  DOS RECURSOS 
 
13.1 - Para recorrer o candidato deverá: 

- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
13.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 3 (três) dias a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da 

divulgação para efeito da contagem do prazo: 
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a) do resultado da solicitação de isenção;  
b) homologação das inscrições; 
c) dos gabaritos; (divulgação no site) 
d) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
13.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.  

 
13.2- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 3 (três) dias. Caberá à CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação de questões julgadas 
irregulares.  
 

13.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

13.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 

 

14. DA NOMEAÇÃO 

 
14.1 - A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, 

observada a necessidade da Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras, dentro do prazo de validade do 
certame. 
 

14.2 - A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. 
 

14.3 - A Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras reserva-se o direito de proceder às nomeações em número 
que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
 

14.4 - A posse e o exercício far-se-ão na forma estabelecida na legislação municipal de Santa Cruz das Palmeiras.  
 

14.4.1 Após a nomeação, ao entrar em exercício, o funcionário nomeado para o emprego ficará sujeito ao estágio 
probatório por um período de 3 (três) anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade, entre outros fatores, 
serão objetos de avaliação para o desempenho do emprego. 
 

14.5 - Os candidatos, no ato de posse, deverão apresentar os originais e cópia simples dos documentos discriminados 
a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o 
número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil; Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou 
Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site 
www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula 
de Identidade – RG ou RNE; 1 (uma) foto 3x4 recente, colorida e com o fundo branco; Inscrição no PIS/PASEP 
ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de 
escolaridade requeridos pelo emprego; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de 
fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo emprego; Certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 anos, quando possuir; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos 
últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão expedida pelo órgão 
competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; e outras declarações 
necessárias a critério da Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras. 
 

14.5.1- No ato de posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro emprego, função ou 
emprego público remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer 
ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual ou 
federal. 
 

14.5.2- Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras poderá solicitar outras declarações 
e documentos complementares. 
 

14.5.3- Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão 
aceitas se estiverem acompanhadas do original. 
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14.6 - Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da 

forma definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no 
desempenho das tarefas pertinentes ao emprego a que concorrem. 
 

14.6.1- As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras, de caráter 
eliminatório para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato. 
 

14.7 - O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura do contrato de trabalho, nas 
datas agendadas pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras caracterizarão sua desistência e 
consequente eliminação do concurso. 
 

14.8 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela Prefeitura Municipal de 
Santa Cruz das Palmeiras acarretarão na exclusão do candidato deste concurso. 
 

14.9 - O candidato que não comparecer à Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras no prazo estipulado ou 
que não for localizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ou, ainda, que manifestar sua 
desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo os direitos decorrentes de sua classificação 
no concurso. 
 

14.10 - O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo 
recurso. 
 

14.11 - O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi convocado será eliminado 
do concurso. 
 

14.12 - No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado 
pelo mesmo através de Termo de Desistência. 
 

14.13 - O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
das Palmeiras. 

 

15.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

15.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

15.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

15.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

15.5  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

15.6  - Após 4 (quatro) anos da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas serão 
incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

15.7  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

15.8  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

15.9 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na 
data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente 
concurso. 
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15.10- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

15.11- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

15.12- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

15.13- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

15.14- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 188, de 14 de agosto de 2015 e CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

15.15- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

15.16- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

15.17- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Santa Cruz das Palmeiras/SP, 14 de agosto de 2015. 
 
 
 
 

Rita de Cássia Peres Teixeira Zanata 
Prefeita 
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ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES 
 

 
AGENTE SANITÁRIO: Fiscalizar e inspecionar estabelecimentos comerciais, industriais, residenciais e públicos, para 
advertir, multar, apreender produtos, quando necessário, visando preservar a saúde da comunidade; inspecionar 
estabelecimentos comerciais, industriais, feiras, mercados, etc., verificando as condições sanitárias, para garantir a 
qualidade do produto; colher amostras de alimentos e embalagens, interditando-os e encaminhando-os para análise 
sanitária no Instituto Adolfo Lutz - IAL; lavrar auto de infração, expedir intimação e aplicar penalidades de advertência, 
quando necessário, visando preservar a saúde da comunidade; encaminhar as amostras de fontes naturais como 
poços, minas, cactólicos, bicas, etc., para análise dos padrões relacionados com serviços individuais de abastecimento 
de água; receber solicitação de alvará e caderneta de controle sanitário para os estabelecimentos comerciais e / ou 
industriais, fazendo os registros e protocolos para expedição do respectivo documento; vistoriar a zona rural no que diz 
respeito ao saneamento, orientando sobre a adução de água potável, destino de dejetos de agrotóxicos, para manter a 
saúde da população, executar tarefas inerentes à dedetização em geral, executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.  
 
AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS: Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais 
como cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar 
o estoque dos mesmos; auxiliar nos setores de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes 
e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; efetuar limpeza e conservação 
de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, varrendo, 
transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, 
descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando 
contribuir para a execução dos trabalhos; auxiliar na preparação de ruas para a execução de serviços de pavimentação, 
compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura 
de novas vias; auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando 
ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações; apreender animais soltos em vias públicas tais como 
cavalo, vaca, cachorros, cabritos, etc., laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir 
a saúde da população; auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para 
garantir a correta instalação; zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, 
recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados; providenciar a limpeza e conservação das máquinas, 
equipamentos, veículos, instrumentos e ferramentas, bem como das dependências da unidade de trabalho; lubrificação 
das máquinas e equipamentos; cumprir e fazer cumprir as instruções normativas pertencentes à sua área.; efetuar o 
serviço de varrição diária das ruas e passeios dos prédios públicos; apanhar o lixo com uso de pá e vassoura e o 
depositar na carroceria do trator; utilizar ferramentas como: carrinho para o armazenamento de lixo, vassoura e pá; 
efetuar o serviço de copa, limpeza na cozinha, banheiros, pátio do prédio em geral; fazer a varrição diária das ruas, 
passeios e dos prédios públicos; manter em ordem as dependências, móveis, equipamentos em geral e instalações; 
solicitar materiais ao almoxarifado; fazer a retirada de alimentos junto ao almoxarifado; fazer a limpeza dos utensílios e 
instalações; selecionar, cortar, limpar, descascar, picar e lavar verduras, frutas e carnes; fazer a escolha de cereais; 
servir café da manhã e refeições nas escolas e fazer a limpeza do carrinho térmico. Auxiliar nos serviços de coleta 
publica dos resíduos domésticos, acondicionados em sacos de plástico, dispostos nas calçadas dos logradouros do 
município, depositando na carroceria do trator ou do caminhão para que seja transportado até o aterro sanitário do 
município, onde é realizado o descarregamento por meio mecânico; lavar e passar roupas utilizadas nas unidades de 
saúde, bem como em outros setores, como lençóis, fronhas, aventais, uniformes, etc; auxiliar o motorista do caminhão 
Moto Bomba em serviços de desentupimento e limpeza de tubulações de rede de esgoto, galerias e bueiros, utilizando-
se de mangueira de água e de vergalhões para desobstruir tubulações, eventualmente adentrando pessoalmente no 
interior das galerias; auxiliar na lavagem de ruas e pátios. Executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo 
superior imediato.  
 
AUXILIAR DE MECÂNICO: Auxiliar nos serviços mecânicos de manutenção de automóveis, caminhões e máquinas 
rodoviárias e agrícolas, visando assegurar as condições de funcionamento; bem como zelar pelos materiais e 
ferramentas utilizados para a execução dos serviços, guardando-os em local adequado, visando à conservação; 
executar tarefas de faxina e organização do local de trabalho, assegurando as condições adequadas para a realização 
das atividades; testar o veículo uma vez montado, dirigindo-o na oficina ou fora dela, para comprovar o resultado dos 
serviços executados; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
BORRACHEIRO: Executar serviços de reparos em artefatos de borracha em geral; montar e desmontar rodas de 
veículos; efetuar troca, substituição e reparos em pneumáticos e câmaras de ar, substituir válvulas; calibrar 
pneumáticos; aplicar manchões; efetuar serviços de vulcanização; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato.  
 
MECÂNICO: Consertar automotores em geral, efetuando a reparação, manutenção e conservação, visando assegurar 
as condições de funcionamento; examinar os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando diretamente, ou por meio 



  
 
 
 
 
 
 

16 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 
Estado de São Paulo 

 

de aparelhos ou banco de provas, para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento; efetuar a 
desmontagem, procedendo a ajustes ou substituição de peças do motor, dos sistemas de freios, de ignição, de direção, 
de alimentação de combustível, de transmissão e de suspensão, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, 
para recondicionar o veículo e assegurar o seu funcionamento; recondicionar o equipamento elétrico do veículo ou 
máquina rodoviária, o alinhamento da direção e a regulagem dos faróis, enviando à oficinas especializadas as partes 
mais danificadas, para complementar a manutenção do veículo; orientar e acompanhar a limpeza e lubrificação de 
peças e equipamentos, providenciando os acessórios necessários para a execução dos serviços; efetua a montagem 
dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias, guiando-se pelos desenhos ou especificações 
pertinentes, para possibilitar sua utilização; testar os veículos e máquinas uma vez montados, para comprovar o 
resultado dos serviços realizados; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
MÉDICO VETERINÁRIO: Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa sanitária, proteção, 
aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando 
consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a 
produção racional econômica de alimentos e a saúde da comunidade; planejar e desenvolver campanhas e serviços de 
fomento e assistência técnica relacionados à pecuária e à saúde publica, valendo-se dos levantamentos de 
necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade 
do rebanho; elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, 
assistência e orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos 
alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos; efetuar profilaxia, 
diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a 
sanidade individual e coletiva desses animais; realizar exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a 
análise anátomo-patológica, histopatológica, hematológica, imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; 
promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies mais 
convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária; 
desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para abaixar o índice de 
converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade; promover a inspeção e fiscalização 
sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem 
como de sua qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
PROFESSOR ADJUNTO DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
PROFESSOR ADJUNTO DE ENSINO FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Comparecer na escola nos dias letivos previstos no Calendário Escolar; participar do processo de elaboração do Plano 
de Gestão da Escola; participar das reuniões pedagógicas e de todas atividades previstas e constantes do Calendário 
Escolar; substituir o professor nas sua ausência; assumir classes e/ou aulas vagas até a admissão do Professor Titular; 
atender e subsidiar o professor titular na prática docente sempre que solicitado; prestar serviços ou atividades correlatas 
ao magistério quando designado pela direção da escola; subsidiar a equipe escolar nas atividades extra-classe, nos 
programas e projetos propostos pela escola; participar de todas as atividades que visem o aprimoramento do seu 
desempenho profissional, previstas pela escola; estabelecer com os alunos vínculos de respeito e confiança e estar com 
eles em ativa e constante integração; participar das atividades escolares numa perspectiva coletiva e integradora; 
quando houver disponibilidade, atender dentro do seu horário de trabalho o Departamento Municipal de Educação nas 
ausências dos demais professores da rede.   
 
QUÍMICO: Realizar o tratamento químico de águas, esgotos sanitários e rejeitos urbanos e industriais, bem como o 
controle de qualidade de águas, de poluição geral e da segurança ambiental; analisar a qualidade de água para fins 
potáveis, industriais ou piscinas, indicar e acompanhar o seu tratamento, empregando reações químicas controladas e 
operações unitárias; analisar a qualidade de águas de praias, piscinas, balneários e indicar as medidas cabíveis; 
examinar e controlar os níveis de poluição geral e da segurança ambiental, causados por agentes químicos e biológicos, 
indicando medidas cabíveis; indicar, acompanhar e controlar o tratamento de esgotos sanitários e de rejeitos urbanos e 
industriais, empregando reações químicas controladas e operações unitárias; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.  
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
(verificar composição das provas no presente edital ) 

 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS, AUXILIAR DE MECÂNICO, BORRACHEIRO E MECÂNICO 
 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

AGENTE SANITÁRIO 
 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL SUPERIOR 

OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 

PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR ADJUNTO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL I  
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
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Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
Conhecimentos Educacionais:   
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?.  Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptaçã o?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qu alidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

MÉDICO VETERINÁRIO, QUÍMICO E PROFESSOR ADJUNTO DE ENSINO FUNDAMENTAL II – 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook); Noções sobre 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. 
 
Conhecimentos Educacionais:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 

da União, Brasília, 25 jun. 2014. 
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, prin cípios e programas . 

Brasília: Ministério da Educação, 2007. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?.  Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptaçã o?. São Paulo: Cortez, 2001. 
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RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qu alidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 
Editora, 2001. 

 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE SANITÁRIO: 
Regulamentação Básica da Inspeção e Sistemas de Qualidade de Alimentos; Noções de abrangência da inspeção, 
classificação, funcionamento e higiene dos estabelecimentos; Noções de microbiologia; Ciência e tecnologia de 
alimentos; Boas Práticas de Fabricação (BPF); Procedimento Padrão de Higiene Operacional (PPHO); Análise de 
Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC); Noções de biologia, anatomia, fisiologia e patologias dos animais de 
abate (Bovinos, Suínos, Ovinos, Caprinos, Aves, Pescados, etc.); Noções sobre sistemas de criação de animais de 
abate; Noções de instalações e equipamentos.  
Referências :  
BRASIL, Decreto nº 30.691/52. Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal 
(RIISPOA). Brasília: Ministério da Agricultura e do Abastecimento, 1997. Diário Oficial da União, 07/07/1952, Seção 1, 
Página 10.785 e alterações; 
 ____ Lei nº 7889, de 23 de novembro de 1989. Dispõe sobra a Inspeção sanitária e Industrial dos Produtos de Origem 
Animal, e dá outras providências. Publicado no Diário Oficial da União de 24/11/1989, seção 1, Página 21529;  
____. Instrução Normativa nº 01/02. Sistema Brasileiro de Identificação e Certificação de Origem Bovina e Bubalina. 
Brasília: M.A.A., 2002. Publicado no Diário Oficial da União de 10/01/2002, Seção 1, Página 6;  
 ____. Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950. Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de 
Origem Animal. Publicado no Diário Oficial da União de 19/12/1950, Seção 1, Página 18161;  
 _____ Lei nº 9712, de 20 de novembro de 1998. Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, acrescentando-lhe 
dispositivos referentes à Defesa Agropecuária. Publicado no Diário Oficial da União de 23/11/1998, Seção 1, Página 1. 
 _____. Instrução Normativa nº 42/99. Plano Nacional de Controle de Resíduos em Produtos de Origem Animal. 
Brasília: M.A.A., 1999. Publicado no Diário Oficial da União de 22/12/1999, Seção 1, Página 213;  
 _____. Padronização de Técnicas, Instalações e Equipamentos para o Abate de Bovinos (normas de bovino). Brasília: 
M.A.A, 1971.21. 
_____ Portaria 304/96. Distribuição e Comercialização de Carne Bovina, Suína e Bubalina. Brasília: M.A.A., 1996. 
Publicado no Diário Oficial da União de 23/04/1996, Seção 1. 
 _____ Portaria nº 210/98. Regulamento Técnico da Inspeção Tecnológica e Higiênico-sanitária de Carne de Aves. 
Brasília: M.A.A., 1998. Publicado no Diário Oficial da União de 26/11/1998, Seção 1, Página 226.  
_____ Portaria nº 368/97. Regulamento Técnico Sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de 
Fabricação para Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de Alimentos. Brasília: M.A.A., 1997. Publicado no 
Diário Oficial da União de 08/09/1997, Seção 1, Página 19697; 
 _____ Portaria nº 46/98. Manual Genérico para APPCC em Indústrias de Produtos de Origem Animal. Brasília: M.A.A., 
1998. Publicado no Diário Oficial da União de 16/03/1998, Seção 1, Página 24;  
_____. Instrução Normativa nº 03/00. Regulamento Técnico de Métodos de Insensibilização para o Abate Humanitário 
de Animais de Açougue. Brasília: M.A.A., 2000. Publicado no Diário Oficial da União de 24/01/2000, seção 1, Página 14 
_____. Portaria nº 711/95. Normas Técnicas de Instalações e Equipamentos para Abate e Industrialização de Suínos. 
Brasília: M.A.A., 1995. Publicado no Diário Oficial da União de 03/11/1995, Seção 1, Página 17625;  
FRANCO B.D.G.M., LANDGRAF M. Microbiologia dos Alimentos . São Paulo: Atheneu, 1996. 
PARDI, M. C. et al. Ciência, Higiene e Tecnologia da Carne . Goiânia: CEGRAF-UFG/Niterói: EDUFF, 1993. 
 
AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS: a prova escrita versará apenas sobre língua portuguesa, matemática e 
conhecimentos gerais. 
PROVA PRÁTICA: Varrição de superfícies diversas; Noções de Segurança no Trabalho; Conhecimento e uso de 
ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros; Carregamento e descarregamento de 
terra, areia e entulhos em caminhões; Conservação de ferramentas diversas; Carregamento e empilhamento de tijolos, 
blocos, telhas; Uso de carriolas e similares; Abertura de valas com utilização de ferramentas manuais; Limpeza de 
veículos e máquinas; Carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, maquinários; 
Conhecimentos básicos de hidráulica e eletricidade; Hierarquia; Noções básicas de primeiros socorros. 
 
AUXILIAR DE MECÂNICO: Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma de 
segurança; Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; Sistemas de 
medidas utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da função; Noções de Manutenção 
Geral. 
 
BORRACHEIRO: Conhecimento de ferramentas; Conhecimento das técnicas de montagem e desmontagem de pneus; 
Calibragens utilizadas nos diversos tipos de pneus; Normas e equipamentos de segurança; Medidas de pneus e rodas; 
Primeiros Socorros. 
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MECÂNICO: Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma de segurança; 
Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; Sistemas de medidas 
utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da função; Noções de Manutenção Geral. 
 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Conhecimentos Gerais em Veterinária : Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de 
Processo Ético; Saúde Pública; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina Veterinária.  
Conhecimentos Específicos : Extensão Rural:  Projetos de extensão rural; elementos essenciais; Noções de 
comunicação rural; Noções de educação de adultos; Metodologia. Produção Animal:  Bovinocultura de corte; 
Bovinocultura leiteira; Formação e manejo de pastagens: fenação e silagem; Técnicas básicas e auxiliares para 
aumentar a eficiência econômica das explorações animais; Manejo de rebanhos, reprodução animal e inseminação 
artificial. Defesa Sanitária Animal: Epidemiologia; Imunologia; Esterilização e desinfecção; Etiopatogenia, diagnóstico, 
tratamento, prevenção, controle e erradicação das principais enfermidades; Infecto-contagiosas e parasitárias, das  
espécies bovinas, bubalina, equina, suína, ovina, caprinos e avicultura. Inspeção Sanitária de Produtos de Origem 
Animal em Matadouro: Noções gerais sobre inspeção anti-mortem, post-mortem e destinação e aproveitamento das 
carcaças, resíduos e subprodutos.  
 
PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Referências Bibliográficas : 
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar . Porto Alegre: Artmed, 1993. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. 
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola . São Paulo: Editora Saraiva, 1982. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro . São Paulo: Ática, 2004. 
GARCIA, Regina Leite. Revisitando a Pré-escola . São Paulo: Cortez, 1997. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora . Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
______. Avaliação na Pré-escola . Porto Alegre: Editora Mediação, 1999. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
______. Jogos em Grupo na Educação Infantil . São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita . São Paulo: Ática, 1998. 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus Editorial, 1992. 
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar?  São Paulo: Editora Vozes, 1999. 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança . Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
OSTETTO, Luciana Esmeralda (org.). Encontros e encantamentos na educação infantil. Campinas: Papirus, 2000. 
OYAFUSO, Akiko; MAIA, Eny. Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo: CTE – Cooperativa Técnica 

Educacional, 1998. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento  do raciocínio . São Paulo: Scipione, 1997. 
SOUZA, Paulo Nathanael Pereira de. Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional. São Paulo: Livraria Pioneira, 1986. 
THIESSEN, Maria Lucia; BEAL, Ana Rosa. Pré Escola, tempo de educar.  São Paulo: Ática, 1998. 
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil:  uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 2003. 
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil.  Porto Alegre: Artmed, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil . vol. 1 a 3. 

Brasília: MEC/SEF, 1998. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006. 
 
PROFESSOR ADJUNTO DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
Referências Bibliográficas :  
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação . 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Zilma de. Psicologia na Educação . São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização . São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler.  42 ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade . São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro . São Paulo: Ática, 2004.  
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho . 5 ed. Porto 

Alegre: Artmed, 1998.  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora . Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena.  Escola : leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita . São Paulo: Ática, 1998. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola : o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osima et al. Repensando a Didática . 19 ed. Campinas: Papirus, 1991.   
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LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo . São Paulo: EPU, 1986. 
MORAIS, Regis. Violência e Educação . Campinas: Papirus, 1995.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro . São Paulo, Cortez, 2002.  
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo . 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984.   
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizag em. Porto Alegre: Artmed, 1992. 
SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento . Porto Alegre: Artmed, 1994. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento  do raciocínio . São Paulo: Scipione, 1997.  
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita : a alfabetização como processo discursivo. 11 

ed. São Paulo: Cortez, 2003.   
VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem . 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil:  uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 2003. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente . São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem . São Paulo: Martins Fontes, 1989.  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais . vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
 
PROFESSOR ADJUNTO DE ENSINO FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência 
aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As 
diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, 
conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e 
transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética 
no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento 
das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; 
Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
QUÍMICO: Estrutura do átomo - Atomística; Misturas - Separação de misturas; Ligações químicas; Funções inorgânicas; 
Oxidação e redução - Balanceamento de equações por oxidação e redução; Vidraria; Reagentes; Balanças; Tipos de 
reações inorgânicas; Volume molar dos gases - Equações de estado gás ideal; Soluções; Equilíbrios químicos - 
Equilíbrio iônico da água PH e POH; Conceitos de ácidos de Bransted e Lewis; Eletroquímica - Pilhas e Eletrólise; 
Determinação de fórmulas - mínima percentual e molecular; Funções orgânicas; Tipos de reações orgânicas; Doenças 
transmissíveis pela água, ar e solo.   Agravos à saúde; Tratamento da água; Análise qualitativa e quantitativa da água. 
 
 
 
 


